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PROJETO 	DE LEI NQ 126-E-95 

C3 

01-1 	O ECUTIV0 MIRTICIPAL A CONTRIBUIR 

PARA AS OBRAS SOCIAIS I:IAITTIDAS PELA FÀÓMOCOL. 

A Câmara Munici?al de Conselheiro Lafaiete 

decreta: 

Art. 12. Fica o Executivo Municipal autorizado a contribuir 

quantia de R$ 1.200 900 (hum mil e duzentos reais), 

  

com a 

  

 

para 

as Obras Sociais mantidas pela Federação das Associaç6es 

de Moradores de C. Lafaiete - iAMOCOL, sociedade divil 

o de direito privado, 

23.9G3.036/0001-75, 

Lei 3.692/95. 

sem fins lucrativos, 	CC n 

declarada de utilidade publica pela 

Art. 22. 	A presente conribuiço tem por finalidade a promoção de 

atividades culturais, obras assistenciais e filantr6pi - 

cas em favor da comunidade. 

Art. 32. 	Revogam-se as disposiçes em conrrio, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

      

      

jTJSTII CATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exrnos. Srs. Vereadores: 

Justifica-se o presente Projeto de Lei, 

visando auxiliar as Obras Sociais mantidas pela PAM000L. 

A PAM000L é uma sociedade civil, devida 

o 	mente organizada, oue vem prestando relevantes e importantes servi 
ços à comunidade. 

Com estas consideraçes, esperamos 	a 

aprovação do anexo Projeto de Lei. 

PEEFEITtTRA MUTICIPAL DE CONSELHEIRO LA-

FAIETE, AOS 25 DIAS DO MS DE JULHO DE 1995. 

31101 p 

• Dr. C 

Prefeio unicipal \ 
G0.TES BATO 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LI TTQ 3. 69 21-2 

!CL1WLA DE UTILIDADE PuBLICA A (F.LIocoL) 

' DEllAÇO DAS ASSOCIAÇÕES DE MOflADORES DE 

CONSELIIflO LAIETE ESTEN=DO OS BENEFf 

0105 DAS LEIS I'1UTICIPAI5 Nos. 822/67 	E 

J .173/71. 

A Cinara Municipal do Conselheiro' Laicte decreta e 

eu, PrcEoiUo Lftrnicipal, sanciono a soguino Lei: 

b 

Arb. 1. 	i"ica aeclarada do Utilidade Pb1ica a (FAMOCOL) PEDE- 

IAÇÀO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE COITSEIflEflW LA 

i'ATETE. 

Art. 2Q. 	Iovorn-ze as dispo oiço os em contr.rio, entrando esta 

Le:i. cm vigor na data do sua publicação. 

Iuido, portanto, a todas as aul;oridades a quem o conhe 

c.i.mcno o execução desta Lei pertencerem, que a cumpram  

e a façam cumprir, t3.o inteiramente como nela se contin. 

PFJIFEITUTtA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 	13 
1• 	

DIAS DO MIES DE MAIO DE 195. 
» 

4 	 -.-.'>- 
Q.., 

Dr. CARI25 	" O'-LM BEATO 
0 Pre o o 	ipal 

/ 

Dr. GUII 	 BOELSULIS 
?ro,tdo' \[uziicipa1 

\ 

L-' 
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•FEDERAÇAO DAS ASSOCAÇOES DE MORADORES DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

F A M O C O L 

E S T A T UTOS 

CAPITULO 1 - 	DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS  

   

Artigo 19 : A Fodort3ço das Associaç6es de Moradores de Conselheiro Lefaiete - 

- I-PMU(UL - á uma entidade sn fins lucrati. Vos, de natureza civil, 

1()r .[) tiri r:j4I11t1 	tJr Cç,ri!;01IIoj..ro t.,tlít3i.Ot.O de) ELU(J(J de Mi- 

iiit Uuzuii, que visa encaiiiinhar as reivindicaç6es, coordenando to- 

das ar, nntir1odc dn moradores de Cons. Lefaiete. 

7 
Parágrafo Único : A Federação poderá estabelecer vínculos de solidariedade e erni 

zude com entidades afins. 

Artigo 2 : Á Federação compete 

a) Fortalecer as entidades de moradores de Cons. Lafaíete em suas 

lutas por soluç6es dos problemas de água, luz, infra-estrutura 

básica, limpeza, educação, saúde, lazer, moradia, transporte 

etc. 

b) Contribuir para a formação e organização de entidade de morado-

res onde estas no existam 

c) Lutar pela implantação de uma melhor política habitacional, edu-

cacional, cultural e satde pública, voltada para o atendimento 

da necessidade da população 

d) Promover com as entidades associadas, a luta contra a carestia, 

e pela melhoria das condiç6es de vida dos moradores 
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e) Desenvolver a conscientizaço e participaço dos moradores dos 

problunas, soluçes e decis6es, contribuindo para a fonhiaço e 

desenvolvimento das leqítimas lideranças dos moradores 

f) Promover au conjuntos com as Associações, atividades artístiçds, 

culturais, desporti as, de modo o contribuir para o desenvolvi-

mento solcial e cultural da população 

g) Promover encontros, debates, palestras, mesas-redondas acerca de 

assuntos do interesse das entidades de moradores 

f\rtio 3Q 	/\ redeiaçiu lutará ainda 

a) Pelas mais amplas liberdades de expresso, oiganizaço e prtici-

paço nas decis6es do País 

b) Pela defesa das riquezas do País 

c) Contra toda a discriminaço de raça, ao, idaologia, religião a 

política.  

d) Contra qualquer abuso de poder contra a População 

CAPITULO II - DA CONSTITUIÇÃO DOS DIREITOS E DEVERES  

Artigo 42 : A Federação j3 constituída por entidades de moradores de Cons. Lafaie-

te 

Parágrafo lP Paro participar do Fodoraço, as entidades dcvro ser reconhecidos 

pelos moradores e ter registro em cartório de títulos e documentos 

Parágrafo 2 	As entidades em via de legalização poderão participar da Federação 

desde que apresentem proposta de Estatutos cprovada em Assembléia 

Geral, com o respectiva Ata.. de Eleição, somente para o eleiç.o da 

Primeira Diretoria 
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Parágrafo 39 	A Filiação à Federação devera ser feita por convite ou ess.ntanea 

monte, desde que a entidade reconheça a Federação como única das 

entidades de moradores de Conselheiro Laíai.ete 

CAPTTUL(YIII - DOS DIREITOS E DEVERES DA ENTIDADE ASSOCIADA 

Artigo 52 : São direitos das associadas 

a) Votar e ser votada para qualquer cargo eletivo da Federação 

b) Apresentar moç6es, propostas e reivindicaç6es a qualquer 6rgo 

da Federação 

c) Participar das Assembléias Gerais 

d) Requerer convocação de reunião extraordinária dos Conselhos Deli—

berativo, Fiscal e Assembléia Geral Extraordinária, respeitando o 

disposto nos artigos 89 e 109 deste Estatuto 

Artigo 62 : São deveres da associada 

a) Zelar pelo bom nome da Federaço 	 + 

b) Trabalhar pelos objetivos da Federação conforme disposto nos arti—

gos 2 e 32 deste Estatuto 

c) Respeitar os Estatutos e Regulamentos da Federação 

ci) Panar contribuição fixada pelo Conselho Deliberativo 

CAPÏ 1 WO IV - DA ORGANIZAÇÃO  

o 
Artigo 7 : A Fedo -aço exercera peinitude de seus direitos e poderes através 

dos seguintes órgãos 

o  a) AsDnblia Geral 

b) Conselho Fiscal 

c) Conselho Deliberativo 

d) Diretoria 
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Artigo 39 A Assembléia Gerol á o árgo máximo de decisão da Fcderoço, endo 

composLa de 02 (dois) delegados eleitos cm Asscmbláia Geral de cada 

entidade e 01 (um) membro da Diretoria por ela eleita 

Parágrafo 1 : Os-critérios de eleiço e participação sero estabelecidos pelo 

Regulamento interno de cada Assembléia Geral, formulado pelo Conse-

lho Deliberativo 

Parágrafo 29 A Assnbláia Geral Ordinária será realizada anualmente 

ParáQrafo 32 Sua con ocaço extraordinária ficará a cargo da Diretoria ou a pedi 

do de 2/3 (dois terços) do Conselho Deliberativo 

Cabe à Assonbl&ia geral definir as diretrizes da Federação eleger 

a sua Diretoria 

Artigo 99 : O Conselho Fiscal será eleito -na Assembleia Geral da Federação e se—

rá composto do 03 membros efetivos e 03 membros suplentes 

Artigo 109 : Conselho Deliberativo  

órgão deliberativo, composto pelo Presidente ou Representante Cre—

denciado pela Diretoria de cada entidade de moradores de Cone. La-

faiete nas suas ati idades o se reunirá ordinariamente toda última 

quinta-feira de cada mês e extraordinariamente quando convocado pé 

la Diretoria ou a pedido de 2/3 (dois terços) dos Conselheiros 

Artigo 119 : Diretoria  

Ôryo executivo da Foder'aço e deo dirigi-la conforme os Estatutos 

e Programa apresentado e aprovado cm Assembléia Geral, bem como as 

diretrizes estabelecidas na reunido do Conselho Deliberativo 

Parágrafo 19 : A Diretoria sorá eleita em Assembléia Geral, com prazo de mandato 

de 01 (um) ano, sendo os cargos exercidos sem remuneração, permi-

tindo-se una re1eiço consecutiva 



Parágrafo 29 : A Primeira Diretoria será eleita ou Assembléia Geral deonitu 

ço do Federação, cabendo a ela legalizar a exisLncia da Federa~ 

çao 

Parágrafo 39 A Diretoria será composta 

a) Presidente 

b) Vice-Presidente 

de 13 membros efetivos, sendo 

ecretrio 

Secretario 

Tesoureiro 

Tesoureiro 

g) Diretor do Departamento 

h) Diretor do Departamento 

i) Diretor do Departamento 

j) Diretor do Departamento 

i) Diretor do Departamento 

m) Diretor do Departamento 

n) Diretor do Departamento  

de Relaçes Públicas 

de Esportes 

Jurídico 

de Habiteço e Urbanizaço 

de Saúde Comunitária 

de Educação eCultura 

Social 

a) Compete ao Presidente 

- Representar a Fuderaço junto aos órgãos Públicos e Autoridades competentes 

- Convocar e presidir reunies 

- Coordenar trabalhos 

- Assinar correspondência e outros documentos 

- Emitir cheques com o 12 Tesoureiro 

b) Compete ao Vice-Presidente 

- Auxiliar o Presidente em suas funçcs 

- Substituí-lo ou caso de ausência ou impedimento 

- Exercer atribuiç6es e tarefas que lhes forem apontadas pela Diretoria 



C) Compete ao 12 SecrcLrio 

- Lavrar atas das rouni6es 

- Supervisionar os serviços administrativos 

- Elaborar documentos 

- Guardar os livros sociais 

- Zelar pelos bens patrimoniais da Federação 

d) Compete ao 22 Secretario 

- Auxiliar o 12  Secretário em suas atribuíç6es e tarefas 

- Substitui-lo em caso de ausncia ou impedimento 

e) Compete ao 19 Tesoureiro 

- Manter organizado os serviços da Tesouraria 
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- Preparar e apresentar balanços semestrais ao Conselho Fiscal e anuais 

Assemb1íia Geral, bem como e prestação de contas 

- Assinar cheques com o Presidente 

- Receber e dar recibos das contribuições recebidas das Associadas, doaç6es fel 

tas 

- Depositar e movimentar conta bancaria 

f) Compete ao 22 Tesoureiro 

- Auxiliar o 12  Tesoureiro em suas atribuiç6cs 

- Substit:uL.lo ci sua ausncia ou impedimento 

g) Compete ao Diretor do Departamento de Relaç6es Públicas 

- Publicar iníorrnaç6es da Fedcraço 

- Divulgar as atividades da Federação e suas associadas na Imprensa em geral 

- Organizar uma editora que publique literatura concernente às atividades das 

Associaç6cs, baii como textos que seja de interesse das populaç6es 

h) Compete ao Diretor do Departamento de Educaço e Cultura 

- Prctnr osistncia s Associadas 

- Estimular o participação das mais diversas sobre Educação e Cultura 



- Encaminhar às I\uLoridades e órgãos Públicos competentes, projetos de 4btere 

se das Associadas 

i) Compete ao Diretor do Departamento Jurídico 

- Dar assistncia às Associadas no que se refere ao problna de ordan jurídica 

- Promover cursos sobre legislação atendendo à solicitação das associadas 

- Solicitar a colaboração de profissionais e entidades do setor para o bom de- 

sempenho de suas atribuiç6es 

ii Compete ao Diretor do Departamento de Saúde Comunitária 

- Organizar um grupo de profissionais da área de saúde para prestar assistncia 

s associadas 

- Estimular a participação das asssodadas em atividades de saúde comunitária 

em bito local, estadual e nacional 

- Promover educação para saúde, atendendo as solicitaç6es das associadas 

- Encaminhar às autoridades e 6rgos competentes projetos de interesse das asso-

ciadas 

1) Compete ao Diretor do Departamento de 1-labitaçio o Urbanismo 

- Prestar assjtncia às Associadas 

- Estimular a participação wn atividades as mais diversas sobre habitaço e 

urbanismo 

- Encaminhar às autoridades competentes bme como aos úrçios públicos, projetos 

de interesse das associadas 

M) Cmpete ao Diretor do Departamento de Esporte 

- Organizar, junto às associadas, as mais variadas atividades esportivas entre 

elas e outras entidades 

- Encaminhar ás autoridades o órgãos públicos competentes projetos de interesse 

das associadas 

- £17 - 

4~ 
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n) Compele ao DireLor cio L)cpurtamenLo Social 

- 

- Incentivar, apoiar e colaborar com as prorrioç6os sociais das associadas, bem 

como promover atividades sociais que atendam todas as Associadas 

Parágrafo 42 	o caso de impedimento de Diretores de Dèpar±amentos, o Conselho 

Deliberativo providenciara o preenchimento de cargos vagos 

Parágrafo ço Tanto a Diretoria quanto os departamentos podem criar assessorias, 

pennancntes ou esporádicos, constituídas de técnicos ou entidades 

que colaborem com a Federação na elaboração da estudos que visem a 

busca de soluç6es.dos mais variados problemas 

Artigo 12 : A Diretoria prestara constas de suas atividades, inclusive financeira 

nas reuni6es dos Conselhos Delibertjvo e Fiscal e Assembléia Geral 

Artigo 132 : Os filiados no respondem solidária, nem subsidiariamente pelas obri- 

1:flr 	da Fcdcruçu das Associa96es de Moradores de Conselhei- 

ro Lafaicte. 

Artigo 142 : Os fundos de dotaçes patrimoniais da FAMOCOL provirão das seguintes 

íoritos 

a) Mensalidades das Associações filiadas 

b) Doaç.6os gerais 

c) Verbas de Organismos Assistenciais 

d) 5ubvençes 

e) Promoç6es diversas 

Artigo 152  : A Federação terá duração por tempo e prazo indeterminado. Extingue-

-se a entidade por deliberação unnime da Assembléia Geral Extraordi 

ntir'ia convocada pelo Conselho Deliberativo, quando os bens que porven 

tura existam pasaro a integrar, de acordo com a decisão da Assem - 

blfia Geral Extraordinária, aos patrim6nios das associações filiadas 

com diviso entre elas 
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Pargraío Único Os bens patrimoniais da Federação são inalienáveis 

Artigo 152 : Qualquer membro dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e Diretoria que 

prticar alo lesivo ao patrimônio da FAMOCOL, assim que provada sua 

culpabilidade, respondera civil e penalmente 

Artigo 179 : Os casos omissos neste Estatuto sero resolvidos pelo Conselho Deli—

berativo 

Artigo 102 : Este Estatuto entrara em vigor a partir da data de sua aprovaço, re—

vogadas as disposiç6es em contrario 

IP 
Conselheiro Lafaiete, 15 de julho de 1905 

(Lizabt-e José da Silva) 

Presidente Prov. 



DIRETORI A PROVI St3RE A 

Presidente 

Vi ce—Prcsiden te 

12  Secrtírja 

22  Secretária 

12 Tesoureiro 

22 Tesoureiro 	,WAl 1 

- 	 Lizab&te José da Silva 

Jercw.ias Castor 

- 	 Elma Terezinha de Mello 

- 	 Maurício Roque Gomes 

- 	 Cleiber Otoni 

- 	 Osmir Camilo Gomes 
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cêtiAIA MUNICIPAL DE CONE; LAFAIEFE 
CEP 36.400.000 - MINAS GERAIS 

PARECER DA C011ISSO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
AO PROJETO DE LEI No. 126-E»-95. 

L— A -v or-5 Fc ID 

PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA O EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONTRIBUIR PARA AS OBRAS SOCIAIS 
MANTIDAS F'E:l..Á FAIIOCOL. 

FUNEIAME:NTAC%O 

A entidade beneficiária da subvenço ora proposta, 
é 	de utfl idade pibl ica, regularmente constituída consoante 
os dispositivos legais vigentes. Portanto, somos de parecer 
que no há impedimentos de ordem jurídica para a tramitaçC) 
regimental da presente iniciativa. 

CDNCLUS%D 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado 
pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSES, 08 DE AGOSTO DE i995. 

e- 
VEREADOR FARLEY A IRA DE ARAÚJO 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 

/ 

VEREADOR OL4VIO HENRIQUES NOGUEIRA 

ALOISIO/95 



(1 	 JNI€IFL.. DE ct3I113 

'AREcEr DA COMISSO  DE  SERVIÇOS L::.úEL 1005 E. ADII 1- 
N:csTI:Aç5o MUNICIPAL.. AO 	QJfQ 1E LEI No . 

'ADU 

PROJETO DE: LEI QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL 
(, 	CIJN k .i 	k 	 ÂO Uf* (S 	UC (Á f ¶ 

	
M A NT 1 DAS 

L::ELÂ FAII000L. 

4R 
F *J N 1) i E N T A W 2!ÇO 

Á 	t ransfernc ia de subven:es deve ser  f e i t a para 
j U.fl t O 	à 
técnicas 

as açc'es 
en civacl r aï 

e n t idades 	qte desenvolvem rei evant es trabalhos 
comunidade 	onde o Poder F1bl ico por di  f Aí. cul d a d 
C 	operac :ionais, não se faz presente desse modo, 
da 	erit idade bencficitria neste Projeto de L..ei , se 
per feitamente como de i n t.  cresse p#í.b 1 ico 

CONcL..UEO 

Que 	o Projeto de L.ei em apreço ss c.,  i  discut ido e v o  t a do 
pela Câmara cm P1e1-1.r  io 

1.5 	DAS COti 1 SSES ,  J..-1  JE AGOSTO DE 99!5 

VE:RtADo1: 	At'Jt'Ej J 3r DE tÂtTÁ 

VEREADOR JÁ  V  TEIDORC DOS SANTOS 

VEREADOR JOS: DERLY DA CRUZ ALEI/11O 
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IIFL.. DE €Ot413 	FIIETE 

F:ECER IA Co1IssO D,  E. 	::INAt4çA1 

E 0;:çA11I:N1:7,s AO PROJETO :oi: LE: 1 No . i 

RELT6R 10 

PROJETO DE: i..i::: QUE: AUTORIZA O EXECUTIVO  MUNICIPAL 
A CONTRIBUIR  PARA AS OBRAS SOCIAIS MANTIDAS 
PEL..A FAMOCOL 

FUNDEVTAC0 

ro 	h. , 	do ponto de vista orçarnenttr io 	impedimentos 
para a pret ens.o contida nesta proposta do Exe:ut :Lvo ilun ir :1-
pai 

Que 	o Pro3et o de Lei. em apreço sej a ci isc:ut ido e votado 
pela Cïara em Plenr J1 o. 

SALA DAS COMISSSES, 15 DE AGOSTO DE ±993. 

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 

/ ARP (1 / 



VEREADOI SILVA TAVA 

t1Ut'4ICIF.iL.. DE: CONS L IETE 
CEP 36400.000 - MINAS GERAIS 

PARECER 	DA COMISSO DE ECONOMIA, 	20Li'r, 'A 
URBANA E RURAL. AO PROJE:TO DE LEI No . 

R E: L *T C5,  FZ 10 

R[)JET() ri LEI QUE AUTORIZA ü EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONTRIBUIR pZ 	3 OBRAS SOCIAIS 
MANT IDAS PIELA FAMOCOL 

FtJNDHEIUFÇD 

A 	ent ida'ie benc -fic :i.r ia cia subvenço popo;:a 	esta 
inic:it iva do Executivo Municipal é regularmente const :i.tui'da 
e desenvolve importante trabalho junto à comunidade. 

Que 	o Projeto de Lei em tela seja di SC: ut ido e VOtadC) 

pela C.mara em Plenàrio. 

SALA DAS COtIISSÔES, i5 DE AGOSTO DE i99. 

VEREA 
b 

R SEASTO F,EL"ÍCIO FERNANDES 

VEREADO INDES PINTO 

ALOISIO/95 


